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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL SEME N.º 06/2025 

    5ª CONVOCAÇÃO PARA POSSÍVEL FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO – 3ª ETAPA 

 

 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos 
classificados da seleção destinada à contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo 
com o item 11 do EDITAL DE ABERTURA de 24 de novembro de 2025, torna pública a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados para comparecerem no dia 23 de março de 
2026, das 12:00 às 16:00 horas, na sede da Secretaria Municipal de Educação de Rio Novo do 

Sul, endereço Rua Joaquim Alves, Centro Poliesportivo, Centro, S/N°, Rio Novo do Sul/ES para a 
chamada das vagas. 

 
Ressaltamos que: 
 

 

10.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todas as 

convocações e demais publicações oficiais referentes a esse Processo Seletivo no site 

www.rionovodosul.es.gov.br, não podendo sobre estas alegar desconhecimento.  

 

10.4. No ato da escolha da vaga, o candidato deverá OBRIGATORIAMENTE apresentar a 

documentação original comprobatória dos itens declarados no ato da inscrição.  

 

10.5. Não havendo comprovação dos documentos originais declarados no ato da inscrição, 

ou não comparecimento do candidato na chamada ou a chegada ao local da escolha após a chamada 

do seu nome, o candidato perderá o direito de escolha na primeira rodada da lista de classificados.  

 

10.6. O candidato que não comprovar habilitação exigida dos itens 2.3 e 2.5 será 

ELIMINADO. 

 

10.7. A qualquer tempo em que o candidato for convocado, deverá obrigatoriamente 

apresentar os documentos originais apresentados na inscrição e demais documentos conforme itens 

11.10 e 11.11 para o setor de Recursos Humanos.  

 

10.8. O candidato que, por qualquer motivo, estiver impedido de comparecer ao local 

determinado para escolha de vaga e entrega de documentação para formalização de contrato, poderá 

fazê-lo por procurador legalmente constituído. 

 

10.9. Não será permitido o uso de telefone celular durante o momento de escolha da vaga 

pelo candidato. 
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  10.10. No momento da escolha da vaga, será autorizada apenas a presença do candidato na 

mesa, ressalvado os casos de pessoas com deficiência, conforme Lei n.13.146/2015. 

 

11.10. No ato da chamada, o candidato deverá apresentar para contratação junto ao RH 

cópia simples dos documentos abaixo relacionados, acompanhados dos originais: 

 

a. Carteira de Identidade;  

b. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – frente e verso;  

c. CPF; Comprovante situação cadastral;  

d. PIS ou PASEP;  

e. Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral (última eleição);  

f. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;  

g. Certidão de nascimento ou casamento;  

h. Comprovante de escolaridade (Diploma e Histórico); 

 i. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

 j. CPF dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;  

k. Cartão de Vacina dos filhos menores de 05 anos (identificação da criança e comprovação das 

vacinas); 

 

11.11. No ato da chamada, o candidato deverá apresentar para contratação, junto ao RH 

documentos originais abaixo relacionados:  

 

a. 01 foto 3 x 4 (recente); 

b. Prova de inexistência de antecedentes criminais, mediante certidões dos distribuidores da Justiça 

Federal, site onde encontrar: www.dpf.gov.br; 

c. Declaração de não acúmulo de cargo público, de acordo com o art. 37, inciso IV; ANEXO II  

d. Declaração de Doenças Preexistentes; ANEXO IV  

e. Declaração de Bens; ANEXO V  

f. Comprovante de Residência atualizado (conta de água ou energia – últimos três meses);  

g. Apresentar os seguintes exames: Hemograma completo com contagem de plaquetas, VDRL, EAS 

(Urina), EPF (Fezes), Creatinina e Glicemia jejum. 

h. Comprovante do número da conta bancária do Banco do BRASIL especificando a agência. 

 

 

Lista de Convocado: 

 
 

PROFESSOR PEDAGOGO (CADASTRO RESERVA) 

MaMPP 
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http://www.dpf.gov.br/
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POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

2 

 
182869270B3F6C1B8  

 

 
SAMARA ZAMPIROLI PEÇANHA  

 

10 

 

 

 

Rio Novo do Sul/ES, 20 de março de 2026. 

 

 

 
            

                                                   ______________________________ 

                                                   Renata de Cássia dos Santos Mameri   

                                                                      Presidente da Comissão 
 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RENATA DE CÁSSIA DOS SANTOS MAMERI
INSPETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SETINSP - SEME - PMRNS
assinado em 20/03/2026 09:30:01 -03:00

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
PREFEITO MUNICIPAL
SETGP - GP - PMRNS

assinado em 20/03/2026 09:39:46 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/03/2026 09:39:46 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RENATA DE CÁSSIA DOS SANTOS MAMERI (INSPETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SETINSP - SEME - PMRNS)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-VDSQ48
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